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LEI N2 968/2016
PUBLICADO  EM 31/12/2016 
ODIÁRIO  N° 13.112 
PÁGINA N° 4

SÚMULA -  Altera os Anexos da Lei Municipal Numero 
932/2016 de 15/09/2016, Lei de Diretrizes 
Orçamentarias para o exercício financeiro de 
2017 do Município de Ângulo e dá outras 
providencias.

A Câmara Municipal de Ângulo, Estado do Paraná 
aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. I 2 - Os Anexos de Metas Fiscais e o Anexo de Metas 
e Prioridades para o Exercício Financeiro de 2017 da Lei Municipal Numero 
932/2016 de 15/09/2016, Lei de Diretrizes Orçamentarias para o exercício 
financeiro de 2017 do Município de Ângulo, passam a vigorar de acordo com as 
redações anexas.

Art. 2- - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação revogando as disposições em contrário.

Dezembro de 2016.
Edifício da Prefeitura do Município de Ângulo, em 29 de

PEDRO VICENTIN
Prefeito Municipal
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ALTERAÇÃO DOS ANEXOS DE METAS E PRIORIDADES DA LDO -  LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS DO EXERCÍCIO DE 2017

A alteração dos Anexos de Metas e Prioridades da LDO - 
Lei de Diretrizes Orçamentarias, do exercício financeiro de 2017, de que trata o 
artigo l e, da Lei Municipal NQ 968/2016 de 29/12/2016, serão disponibilizados no 
Site Oficial do Município de Ângulo, no seguinte endereço.

www.angulo.pr.gov.br -  Legislação

Dezembro de 2016.
Edifício d$ Prefeitura do Município de Ângulo, em 29 de

Prefeito Municipal

http://www.angulo.pr.gov.br


C4 Maringá, Sábado 31 de Dezembro de 2016, Domingo, Segunda-feira 1,2 de Janeiro de 2017 dassidiário O DIÁRIO DO NORTE DO PARANA
ATO 04 /2016

A Comissão Executiva da Câmara Municipal de Astorga, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições e de acordo com o Regimento Interno,
Reso l ve
Conceder abono natalino no valor de 50% (cinquenta por cento) da 
remuneração do servidor da Câmara Municipal.
Publique-se
Câmara Municipal de Astorga, aos 20 (vinte) dias do mês de Dezembro de 
2016 (dois mH e dezesseis).

MARINO MARTIOLI
Primeiro Secretário

JOSE CARLOS PAIXÃO
Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ASTORGA 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 02/2016
A Câmara Municipal de Astorga, localizada na Rua Minas Gerais, 173, em Astorga/PR, toma 
público que fará realizar às lOHOOmin (dez horas), do dia 16 (dezesseis) do mês de janeiro de 
2017, na Saia de Sessões da Câmara Municipal de Astorga-PR, licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO E IMPLANTAÇÃO 
DE SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA (SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBUCA, SISTEMA DE 
ORÇAMENTO, SISTEMA DE TEROURARIA, SISTEMA DE ATENDIMENTO AO TCE DO ESTADO DO 
PARANÁ, SISTEMA DE TESOURARIA, SISTEMA DE CONTROLE DE FROTA, SISTEMA DE COMPRAS 
E LICITAÇÕES, SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO, SISTEMA DE PATRIMÔNIO, SISTEMA DE 

PORTAL DE TRANSPARÊNCIA, CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO).
Preço máximo global: R$ * 57.800,00 (cinquenta e  sete mil e  oitocentos reais).
Prazo de execução: 12 (doze) meses.
O processo administrativo, o  inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderão ser retirados no endereço supramencionado em horário comercial ou pelo 
site www.cmastorga.pr.gov.br.
Astorga, 29 (vinte e  nove) de dezembro çte\2016.<

A le t f a jy l í^ l^ o n a r d b  áerjli 

óeirq*0 sf^esidente da Cçmtssão de Licitação

D E C R E T O  N *. 5596/2016

S Ú M U L A :  E xon era  S erv id o res  cm  C a rg o  dc
P ro v im en to  cm  C om issão

O  P R E F E IT O  M I N I C I P A I ,  D E  M A R I A L V A .
E stado d o  Paraná, usando das atribu ições  qu e lhe s3o 
con fer idas  p o r  L e i.  R E S O L V E :

F. X  O  N  E  R  A  R

A r t .  l* -O s  S erv id o res  a b a ix o  re lac ionados, ocupan tes d e  C a rgo  d e  P rov im en to  em  
Com issU o. a partir d c  30 de d ezem b ro  de  2 0 1 o

S O M E ( A R C O
A d em ir  dc  S ouza Superintendente d o  S A E M A
A n ton io  C la re ie  Dacunal D ire to r  dc  O bras
Bruno C os ta  dc  O liv e ira S ecre ta rio  M u n ic ip a l d e  Finanças
L lizabcth  A k e m i A jia w a D ire to ra  de P lan ejam ento  U rbano
li verton  A lv e s  Cnn^irnna A ssesso r d e  C om u n icação  S ocia l
Lju ilherm e H en r iqu e  da S ilva G eren te  d o  (X^puriam cnio de  H ab itaçáo
lo â o  R ob e rto  dc  SA S ecreta rio  M u n ic ip a l d c  Tribu ta ção
losem ar C aetan o A ssesso r Juríd ico
■Carina B o rto lo n  P ires  d c  L im a Procu rador G era l d o  M u n ic ip io
Leandro Fab iana D ias S ecretá rio  M u n icip a l d e  P lanejam ento c

D e sen vo lv im en to  U rbano
M auro H e  ri landes D ire to r d o  D epartam en to  O peracion a l d o

S A E M A
S in ildo  B e ze rra  L e ite S ecre tá rio  M u n ic ip a l d e  Infrncstru iuro, O bras  c  

S e rv iç o s  Pú b licos
Siilm iKi' C ris tin a  Jucom ctlo  W o litch cn D iretora  de  I unsm o

A r i .  2 "- Este D e cre to  entrara em  v ig o r  a  partir

E d if íc io  da Prefe itu ra  M u n ic ip a l d c  M at 
2016. ^ —

E stado d o  9  d e  d ezem b ro  dc

D E C R E T O  N*. 5595/2016

.S U M U L A : U ijp ôe  sobre çxoncraçAo, do cargo dc 
Eimçfto Gratificada.

<> P R E F E IT O  M U N IC IP A L  D E  M A R IA L V A .
I.stad«» do Parana, usando da» atribuições que Ibc d o  
conlurida* por Lo i, R E S O LV E :

E X O N E R A R

A r t .  I* -  A  partit do dia 30 de de/embto île 2016. u » \ »dore» abaixo relacionado»

S O M E  
A lfredo  Carlos U a e in
Dvncdito Santo M oreira 

luuclcfuir d o  Prado

itive lto  Francisco 
Kiton Jones Q n arro/

M areio Aparecido da S ilva

M an n a  M a n k o  M o ri y  a M n lu gtim a
Marly M adalena C edemwchi Noguc 
s>u1ir M m iiiiavclí D am k
’atricia I cm uu la Vulpatu

Paulo Cçsor M ori _________
tnfret HoUmlieis I crre ira js iha 
tosangcla Igmteio Kavisk i 
1'hiagn Leandro Nogueira Pncnaa_l_

t «ordt-iinrior da D iv ivAo dc Manutenção  de Obm _______
(•crente J »  Departamento de Icvotira/ia Contabilidade « 
O rytuwento

Chefe «ta ScyAo <tc Docuroewtacêo T f  
Diratoi d «  Controle Interno____
Diretor de  1 ecnolonia dc Informa<.6—  _
Coordenadora da D ivisho de Recursos I liiniano»
Coordenador da D ivisão dc QpcrnçAo de Resíduos 
Sói idqsUrhanos

G erente d o  D epartam en to  dc  C on tra tos
Dircto— dc  Recurso s H u m a n o » _____________ _______
(  «mtdeiiadurri tin D ivisât! de Gcstjto Pessoal
Ciercntç d o  Departamento de A d m  de Recursos
I lumanos ____
Coordenador ili> D im U »  dc Empenho
Coordenador du IL
C oordenadora da P is  i d o  de Pro jeto  e  Espaço Jos cm
Diretor du Secretaria Municipal de Tributação

Este D ecreto vnfriiri e

E lM iA K  S IL V E S T R E  
P u  ft  i lo  M un icipa l

P O R  I A R I A  N *. .3444/2016

O  P R E F E I T O  IK >  M U N I C Í P I O  D E  M A R I A L V A .
E s t a d o  t i o  P a r a n á ,  u s a n d o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  q u e  lh e  s ã o  

c o n f e r id a s  p o r  L e i :

R E S O L V E

C o n c e d e r  o s  0 3  ( t r e s )  m e s e s  d e  L I C E N Ç A  P R Ê M I O *  
a o  S e r v i d o r  A S T O N  I O  I I E R N A N D E S ,  o c u p a n t e  d o  C a r g o  d e  P r o v i m e n t o  l i f e t i v o  
d c  M É D I C O  c l i n i c o  < ;e r a l . r e f e r e n t e  a o  Q u in q u ê n io  c o m p r e e n d i d o  d e  
2 5 .1 2 .2 0 0 8  á  2 5 .1 2 .2 0 1 3 .  r e t r o a t i v o  a o  d ia  2 9  d c  n o v e m b r o  d c  2 0 1 6  u té  2 8  d c  
f e v e r e i r o  d c  2 0 1 7 .  d e  c o n f o r m id a d e  c o m  o  q u e  d i s p õ e  o  A r t .  1 0 6 .  d a  L e i  
C o m p le m e n t a r  n " . 6 5 / 2 0 0 7 .

R  1 :0 IS  1 R L  F  P U B L IQ U E

E d i f í c i o  d a  P r e f e i t u r a  M u n ic ip a l  d c  M a r i a l v a ,  H s to d o  

d o  P a r a n á ,  c m  2 8  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 6 .

R  S IL V E S T R E  
P re fe ito  M un icipa l

P O R T A R IA  N\  3443/2016

O  P R E F E IT O  DO M U N IC ÍP IO  DE M A R IA L V A .
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei:

RESOLVE:
Conceder, dc conform idade com o que dispõe o 

Art. 106 da Le i Com plem entar n°. 65/2007. o  3o (terce iro ) mês da LICENÇA 
PRÊM IO, ao Servidor SÉRGIO LA K IN I. ocupante do Cargo de Provim ento E fe tivo  
dc M O TO RISTA , referente ao Quinquênio com preendido de 16.09,2007 a 
13.09.2012, a partir dc 30 dc dezem bro dc 2016. com  térm ino cm 29 de janeiro  de 
2017.

REGISTRE E PUBLIQUE

E d ifíc io  da Prefeitura Municipal dc Marialva, 
Estado do Paraná, 28 de dezem bro de 2 0 16.

E D G A R  S IL V E S T R E  
P re fe ito  M un icipal

Co n só r c io  
de  G estão

Proa mu sep
A

CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA CERAL ORDINÁRIA

Considerando as exigências legais eestatutáriasconvocamos os associados efetivos 
(entes consorciados) do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNIC1PAL DE GESTÃO DA 
AMUSEP- PR0AMUSEP, para Assembléia Geral Ordinária a realizar-se no dia 11 
de janeiro de 2017, à s  10 horas, na sede do PROAMUSEP, sito na Avenida 
Nobrega, 370, Zona 4, na cidade de Maringá-PR, em primeira convocação com a 
presença de 50% (cinquenta por cento) mais um dos associados em pleno gozo de 
seus direitos, e, em segunda convocação, após 01 (uma) hora, com qualquer 
número de presentes, conforme artigo 9o do Estatuto do PROAMUSEP, com a 
seguinte pauta:

1. Deliberação sobre o valor da per capita para o SAMU REGIONAL -  NORTE 
N0V0;

2. Outros assuntos de interesse do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 
DE GESTÃO DA AMUSEP- PROAMUSEP,

ezembro de 2016.

ARQUIMfcpES ZIROLDO 
Presidente PROAMUSEP

]

PORTARIA N". 1442/2016

SÚMULA: Dispõe sobre carga horária do grupo 
ocupucional profissional.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE M ARIALVA. Lstado 
do Paraná, no uso dc suas atribuições legais, 
RESOLVE:

R E V O G A R

A r t .r -  A  Portaria n” . 1991/2011 que aumentava a jornada dc trabalht> do Servidor 
KA BI O MACHRY SANCHKS. ocupante do Cargo E fetivo de QUÍMICO, à partir 
do dia 30 de dezembro de 2ÜI6.

Art. 2* - Esta Portaria entrará cm vigor na data de sua publicação.

REGISTRE E PUBLIQUE

Edifício  da Prefeitura do Município de Marialva, Estado do Paraná, cm 29 de 
Dezembro de 2016.

P «W io  Municipal

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  P E  Â N G U L O
Fonc/Fax: (4 4 ) 3256.1133

Av, Viléno P m iw  Estevão n* 72 • CEP 86755-000 - Ângulo ■ Paraná
CNPJ: 95.642.286/0001-1$

LEI N® 9 6 9 / 2 0 1 6

SÚ M U LA -  A ltera  os  A nexos da Lei M unicipal Num ero 
721/2013 de 17/12/2013, re fe ren te  ao 
Plano Plurianual d e  In vestim en tos para 
(2014  a 2017 ) do M un icíp io  de Ângu lo  e dá 
outras providencias.

A  C â m a ra  M u n ic ip a l d e  Â n g u lo , E s ta d o  d o  P a ra n á  
a p ro v o u  e  eu. P r e fe i to  M u n ic ip a l s a n c io n o  a  s e g u in te  Le i:

A rt. 1 « - OS A nexos d e  M etas F iscais e  o  A n exo  d e  Metas 
e Prioridades para o E xercício  F inanceiro d e  z0 1 7  in tegran tes da Lei Municipal 
Num ero 721/2013 de 17/12/2013, re fe ren te  ao  P lano P lurianual de Investim entos 
para (2014  a 2 017 ) d o  M un icíp io  de Ângulo, passam  a v ig o ra r  d e  a co rd o  com  as 
redações anexas.

A r t . 2® - Esta Lei en tra em  v ig o r  na data de sua 
publicação revogan do  as d ispos ições  em  contrário .

Ed ifíc io  da Prefe itu ra  do  M unicip io d e  Ângu lo, em  29 de
D ezem bro de 2016.

Prefeito Municipal

A LTE R A Ç Ã O  DOS ANEXO S DO P P A  -  P LA N O  P L U R IA N U A L  DO Q U A D R IÉ N IO  
2 0 1 4  A 2 0 1 7

Os A nexos  do  P lano Plurianual -  PPA, d o  qu ad rién io  2014 a 
2017. d e  qu e  trata a Lei M unicipal N® 969/2016  d e  29/12/2016, serão  
d ispon ib ilizados  no Site O ficial d o  M un icíp io  d e  Ângu lo, no segu in te endereço . -  
Legislação

yyww.angulQ.pi^QVxbr -  Legislação

Ed ifíc io  da P re fe itu ra  do  M un icíp io  d e  Ângu lo, em  29 de
D ezem bro d e  2016.

PE D ÍU ) V IC E N TIN
Prefeito Municipal

P R FFF .ITU R A  M U N IC IP A L  DE Â N G U L O
Fonc/Fax: (44) 3256.1133

Av^Valcuo Qunar £jU0da. uú 12. -XLP.&673Í--4WQ • Angule - Paraná
CNPJ «TV 642 2*60001-15

LEI N « 968/2016

SÚMULA -  Altera os Anexos da Lei Municipal Numero 
932/2016 de 15/09/2016, Lei de Diretrizes 
Orçamentarias para o exerc ido  financeiro de 
2017 do Município de Ângulo e  dá outras 
providencias.

A C âm ara M u n ic ip a l de Â ngu lo , Estado d o  Paraná  
a provou  e eu. P re fe ito  M u n ic ip a l sanciono  a segu in te  Lei:

Art. 1® • Os Anexos de Metas Fiscais e o  Anexo de Metas 
e Prioridades para o Exercício Financeiro de 2017 da Lei Municipal Numero 
932/2016 de 15/09/2016. Lei de Diretrizes Orçamentarias para o exerc ido  
financeiro de 2017 do Município de Ângulo, passam a vigorar de acordo com as 
redações anexas.

A rt. 2 * - Esta Lei entra em v igor na data de sua 
publicação revogando as disposições em contrário.

Dezembro de 2016.
Edifício da Prefeitura do Municipio de Ângulo, cm 29 de

PEÒRO VICENTIN
Prefeito  Munidpal

A L T E R A Ç Ã O  DOS AN E X O S  DE M E TA S  E P R IO R ID A D E S  D A  LD O  -  LEI DE 
D IR E T R IZ E S  O R Ç A M E N T A R IA S  DO  EXERC ÍC IO  DE 2 0 1 7

A  a lte ra ção  d os  A n exos  d e  M etas e  P r io r id a d es  da LDO - 
Lei d e  D ire tr izes  O rçam en tarias , d o  ex e rc íc io  fin an ce iro  d e  2017 , d e  q u e  tra ta  o 
a rtigo  1®, da Lei M un icipa l N Q 96 8 /2 0 1 6  d e  29/12/2016 , s e rã o  d isp o n ib iliza d o s  no 
S ite O ficia l d o  M u n ic íp io  d e  Â ngu lo , no segu in te  en dereço .

www.angulQ .pr.gQV.bx -  Leg is lação

D ezem b ro  d e  2016.
E d ifíc io  da P re fe itu ra  do  M u n ic íp io  d e  Ângu lo , em  29 de

PE D R O  V IC E N T IN
P re fe ito  M unicipa l

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ELEIÇÃO DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL PARA O ANUÉNIO 2017 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO SETENTRIÃO PARANAENSE -  AMUSEP

A Presidente da ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO SETENTRIÃO PARANAENSE -  AMUSEP, senhor 

Fábio Chicaroli. Prefeito do Município de Lobato, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social, nos 

termos da alínea *b*. do inciso II. do artigo 22. CONVOCA os representantes legais dos Municípios, para se 

reunir em ASSEMBLEIA GERAL EXTRAQRDINÃRIA a ser realizada no dia 11 (quarta-feira) do janeiro de 

2017, na sede da AMUSEP. sita á Avenida Nobrega n° 370, térreo, zona 04, em Maringá -  Paraná, às 09h, em 

primeira convocação, com a presença de 2/3 (dois terços) dos associados que estejam em dia com suas 

obrigações financeiras, e a partir das 09h30m, em segunda convocação com a presença de qualquer número 

de Associados presentes á reunião, para deliberarem sobre o seguinte assunto:

ORDEM DO DIA:

1 -  exame da prestação de contas da Diretoria da Associação, do exercício de 2016, pelo Conselho Fiscel. a 

ser submetida ã homologação da Assembleia Geral, emitindo seu parecer sobre a mesma;

2 -  eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal para o anuènio de 2017.

Os Prefeitos que desejarem participar da Eleição para escolha da Diretoria Executiva e do Conselho Fisca! 

deverão formalizar a sua candidatura, em chapa completa, até 48 (quarenta e oito horas) antes da realização 

da Assembleia Geral convocada para realização das eleições, através de requerimento a ser protocolizado na 

sede da associação

Manngá (PR). 30 de dezembro de 2016.

Fabio Chicaroli

Prefeito do Município de Lobato 

Presidente em Exercício

http://www.cmastorga.pr.gov.br
http://www.angulQ.pr.gQV.bx

